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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 

 
Termo aditivo à Convenção Coletiva de Trabalho, NÚMERO DE REGISTRO NO  
NÚMERO DE REGISTRO NO MTE:  PR002130/2023 
DATA DE REGISTRO NO MTE:  22/08/2023 
NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:  MR034562/2023 
NÚMERO DO PROCESSO:  13068.106503/2023-50 
DATA DO PROTOCOLO:  21/08/2023 
 
 
SIND DOS EMPREGADOS NO COMERCIO HOTEL, MEIOS DE HOSPED, REST, GASTRON, 
ALIMENTACAO PREP, CONDOMINIOS, IMOBI E TUR E HOSPITALIDADE P BRANCO E REG, CNPJ 
n. 80.871.254/0001-14, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). JOELCIO PIRES 
DA SILVA;  
FEDERACAO DOS EMPR EM TURISMO E HOSPITALIDADE DO EST PR, CNPJ n. 80.043.011/0001-
98, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). LUIS ALBERTO DOS SANTOS; 
E SINCAP SINDICATO DOS SALOES DE CAB INS BEL E SIM EST PR, CNPJ n. 80.299.183/0001-
27, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). LAERCIO SCHNEIDER; celebram o 
presente TERMO ADITIVO Á CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE: As partes fixam a vigência da presente 
Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º de maio de 2023 a 30 de abril de 2024 e a 
data-base da categoria em 01º de maio. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – ABRANGÊNCIA:  A presente Convenção Coletiva de Trabalho 
abrangerá a(s) categoria(s) Empregados em Hotéis, restaurantes, Bares, fast-foods, Apart-
hotel, Hotel-fazenda, Flats, Motéis, Hospedarias, Casas de Cômodos, Churrascarias, 
Lanchonetes, Café, Sorveterias, Casas de Chá, Buffet, Pizzarias, Alimentação Preparada, 
Empresas de Turismo, Instituto de Beleza e Cabeleireiros de Senhoras, Empresas de 
Conservação de Elevadores, Boates, Casas de Diversões, Oficiais Barbeiros (inclusive Ajudantes, 
Manicures e Empregados em Salões de Cabeleireiros para Homens), Empresas de Compra, 
Venda, Locação e Administração de Imóveis, imobiliárias, condomínios de edifícios horizontais 
ou verticais, residenciais, comerciais e mistos, e de condomínios de shopping center, Lustradores 
de Calçados, Instituições Beneficentes, Religiosas e Filantrópicas (Creches, Orfanatos, Casas de 
Menores), e Lavanderias. Exceto trabalhadores em cozinhas de refeições coletivas industriais, 
auxiliares de escolas, e instituições de ensino, com abrangência territorial em Bela Vista da 
Caroba/PR, Bituruna/PR, Boa Esperança do Iguaçu/PR, Bom Jesus do Sul/PR, Bom Sucesso do 
Sul/PR, Chopinzinho/PR, Clevelândia/PR, Coronel Domingos Soares/PR, Coronel Vivida/PR, 
Cruzeiro do Iguaçu/PR, Enéas Marques/PR, Espigão Alto do Iguaçu/PR, Flor da Serra do Sul/PR, 
General Carneiro/PR, Honório Serpa/PR, Itapejara d'Oeste/PR, Manfrinópolis/PR, 
Mangueirinha/PR, Mariópolis/PR, Nova Esperança do Sudoeste/PR, Palmas/PR, Pato Branco/PR, 
Pinhal de São Bento/PR, Porto Vitória/PR, São João/PR, São Jorge d'Oeste/PR, Saudade do 
Iguaçu/PR, Sulina/PR, União da Vitória/PR, Verê/PR e Vitorino/PR. 

CLÁUSULA TERCEIRA – ALTERAÇÃO DA CLÁSULA DÉCIMA QUINTA DA CCT ADITADA: 
A cláusula vinte e cinco da convenção coletiva de trabalho aditada, é alterada e passa ter a 



2 
 

seguinte redação: CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CONTRATO DE EXPERIÊNCIA: Para sua 
validade, os contratos de experiência deverão ser expressamente celebrados e a assinatura do 
empregado deverá ser sobreposta à data de contrato de experiência.  

PARÁGRAFO ÚNICO: O contrato de experiência terá o prazo mínimo de 30 (trinta) dias, e a 
renovação não poderá ser inferior ao do primeiro período, salvo se ultrapassar de 90 (noventa 
dias).  
 
CLÁUSULA QUARTA – MANUTENÇÃO DA CONVENÇÃO COLETIVA: As alterações 
empreendidas, passam fazer parte da convenção coletiva de trabalho firmada, e, as demais 
cláusulas do instrumento aditado, ficam mantidas para o fiel cumprimento das entidades 
signatárias e por seus representados. Pato Branco, 24 de agosto de 2023. 
 
 

 
JOELCIO PIRES DA SILVA 

PRESIDENTE 
SIND DOS EMPREGADOS NO COMERCIO HOTEL, MEIOS DE HOSPED, REST, GASTRON, 

ALIMENTACAO PREP, CONDOMINIOS, IMOBI E TUR E HOSPITALIDADE P BRANCO E REG 
 
 
 

LUIS ALBERTO DOS SANTOS 
PRESIDENTE 

FEDERACAO DOS EMPR EM TURISMO E HOSPITALIDADE DO EST PR 
 
 
 

LAERCIO SCHNEIDER 
PRESIDENTE 

SINCAP SINDICATO DOS SALOES DE CAB INS BEL E SIM EST PR 


